
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024

Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2024-2034.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº ____, DE 2024

A Estratégia 16.20 do Objetivo 16 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Instituir programa de premiação financeira para professores cujas turmas e escolas

apresentem bons desempenhos ou boas evoluções de desempenho em avaliações

externas padronizadas.”

JUSTIFICAÇÃO

A premiação por mérito é solução comprovada para incentivar melhores resultados,

comprometimento e inovação pedagógica. Enquanto fóruns permanentes fomentam a

participação somente dos mesmos determinados atores da educação, que levaram os

resultados do país ao catastrófico nível em que se encontra. Apostar na valorização

vinculada  a  resultados  desenvolve  ambiente  de  melhoria  contínua  e  transforma  o

padrão da carreira docente em todo o país. Experiências de premiação por mérito têm

se mostrado de sucesso, conforme a literatura de políticas públicas atesta. 

Sala das Sessões, ........................................
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257218658900

EM
C 

n.
87

/2
02

5
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
05

/2
02

5 
22

:1
7:

14
.6

90
 - 

PL
26

14
24

EM
C 

87
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24


